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f!JJ� da 8Uância f!lJahwá#a de �rua 
Estado da São Pauto 

LEI N9. 356. DE 12 DE NOVEHBRO DE 1993. 

Acrescenta Paráqrafo �nico ao a1-tiqo 1Q da 
Lei NQ., 58/90. 

JOS� SII1NEY "fF�OHBINI. f:·refeito HLlniciPal da.Estin
cia Bal11eiria de Caraquatatuba. usando das atri
buic:ãoe5 que lhe são conferidas Por Lei. :Fac: o 
saber que a Cimara HuniciPal aprovou e. eu Promu]qo 
a sequinte Lei: 

Art.io.- Fica o artiqo iQ. da Lei NQ. 58/90. ac1·es
cido de Paráq1·afo Único nos sequintes te1-mos: 

Paráqrafo 0nico Nas Placas deverão constai· 
,.�,tr�qe� das imdveis. 

Ai·t.2o,- Esta Lei entra em viqor na data 
Publicac:io. i·evoqadas as disPosic:5es em contrário. 

CaraquatatLtt)a, 12 e novembro.de 1993. 
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i.dne� Trombini 
_,it-:•·r efeito 

Publicada e Reqistlo·ae.,, os 12 de nve1nb1· de 1993 . 

.. 
. El j, Macedo 
SuPei·visor Leqislativo 
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